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PROJETO DE LEI Nº 074, DE 21 DE MAIO DE 2014. 
 
 
 

Revoga a Lei Municipal nº 3.902, 
14.01.14, que autoriza o Executivo 
Municipal firmar convênio com a 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Sobradinho-APAE, com 
vistas ao atendimento de crianças 
portadoras de necessidades. 

 
 
 

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.902, de 14.01.14, que  autoriza o 
Executivo Municipal firmar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Sobradinho-APAE, com vistas ao atendimento de crianças 
portadoras de necessidades. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de 
Sobradinho, aos 21 dias do mês de maio de 2014. 
 
 

Luiz Affonso Trevisan 
Prefeito Municipal 
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Ofício nº 255/2014/SMA                   Sobradinho, 21 de maio de 2014. 
 
 
Ilmo.Sr.: 
Gabriel Umberto de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Sobradinho-RS 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
 
Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 

encaminhamos o Projeto de Lei nº 074, que revoga a Lei Municipal nº 3.902, 
de 14.01.14, que revoga a Lei Municipal nº 3.902, 14.01.14, que autoriza o 
Executivo Municipal firmar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Sobradinho-APAE, com vistas ao atendimento de crianças 
portadoras de necessidades 

 
Justifica-se o Projeto em razão da APAE, ter firmado 

convênio com o Governo do Estado, através da Secretaria de Educação, 
visando o recebimento de recursos do FUNDEB, para atendimento de alunos 
com  deficiência. 

 
 
Contando com a aprovação, despedimo-nos. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, 200–CEP 96900-000– SOBRADINHO– RS  

CNPJ 87.592.861/0001-94  –  Fone (51)3742.1098 – Fax (51)3742.1545– 
E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br – site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

mailto:administracao@sobradinho-rs.com.br

